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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VL N.º 563/2026 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente:  

VOTO DE LOUVOR 

 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a esta Casa de Leis, após a manifestação 

do Soberano Plenário, que seja registrado nos anais desta 

Câmara Municipal e deliberado o presente VOTO DE LOUVOR, 

CONGRATULAÇÕES E RECONHECIMENTO ao Excelentíssimo Senhor 

Coronel QOCPM CARLOS JOSÉ LOURENCINI PALAORO, em virtude de 

sua brilhante e honrosa liderança à frente do 10º Batalhão da 

Polícia Militar do Espírito Santo e por sua recente assunção 

ao cargo de Comandante do 6º Comando de Polícia Ostensiva 

Regional (6º CPOR). 

JUSTIFICATIVA 

 

A segurança pública é um dos pilares mais sensíveis e 

fundamentais para o pleno desenvolvimento de nossa sociedade. 

Reconhecer o valor daqueles que dedicam suas vidas à proteção 

do cidadão é um dever moral deste Poder Legislativo. 
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O Coronel QOCPM Carlos José Lourencini Palaoro encerra um 

ciclo memorável à frente do 10º BPM, sediado em Guarapari, 

justamente no momento em que a unidade celebra o seu 25º 

Aniversário. Sob o seu comando, o batalhão atuou com extremo 

profissionalismo, dedicação tática e proximidade com a 

comunidade, garantindo a ordem pública e a paz social em uma 

região de alta complexidade e relevância turística para o 

nosso Estado. 

A dedicação, a integridade e a competência técnica 

demonstradas pelo Coronel Palaoro ao longo de sua gestão 

frutificaram e foram devidamente reconhecidas pelo 

Comando-geral, culminando em sua merecida ascensão para 

comandar o 6º CPOR. 

Esta homenagem materializa o sincero agradecimento desta Casa 

de Leis e da população capixaba por sua entrega incansável ao 

10º BPM, fazendo votos de contínuo sucesso e brilhantismo em 

sua nova e nobre missão institucional. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 09 de junho de 2026. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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